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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 006/2019 

 
1.0 – PREÂMBULO 
 
1.1 O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO DE GOIÁS - GO, através do Pregoeiro Municipal, 
designado pelo Decreto Municipal nº 1632/2018 de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, 
de 17/07/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/93, e suas 
alterações posteriores e demais legislação aplicável a matéria, torna publico a realização de 
processo licitatório sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL para escolha da proposta mais 
vantajosa, conforme descrição contida no item 2 deste edital, na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO DE GOIÁS - GO, situada na PRAÇA CENTRO ADM. DIVALDO 
W. RINCO N° 001, CEP: 73770000, Sala da Comissão Permanente de Licitação, na data e horário 
discriminado abaixo:  
 
Local: Sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO DE GOIÁS - GO, situada na 
PRAÇA CENTRO ADM. DIVALDO W. RINCO N° 001 - Sala da Comissão Permanente de 
Licitação. 
Data de Abertura/Julgamento: 08/05/2019 
Horário: 09h00min  
Tipo da Licitação: MENOR PREÇO 
Critério de Julgamento: MENOR VALOR POR ITEM 
 
Não havendo expediente na data marcada para recebimento dos envelopes fica a sessão adiada 
para o primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e local, salvo expressa orientação contrária. 
 
2.0 – OBJETO 
 
2.1 - A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa visando à 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
TERRITORIAL DO TURISMO PARA O MUNICIPIO DE ALTO PARAÍSO DE GOIÁS, de acordo 
com o descrito no Anexo I. 
 
2.2 - DOS ANEXOS 
 
2.2.1 - Integram o presente edital os seguintes anexos: 
 
Anexo I - Descrição do Objeto; 
Anexo II - Modelo de Proposta; 
Anexo III – Declaração de Recebimento e Acesso a Documentação, Concordância com o Edital, 
Inexistência de Fato Superveniente e Impeditivo para Licitar ou Contratar com a Administração 
Pública e Atendimento ao Inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 
Anexo IV – Declaração que a empresa esta enquadrada como micro empresa ou empresa de 
pequeno porte; 
Anexo V – Modelo de Procuração para Credenciamento; 
Anexo VI – Modelo de Declaração de que a Proponente cumpre os requisitos de habilitação; 
Anexo VII – Minuta do Contrato; 
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2.3 – O valor máximo estimado global para a contratação é o estipulado no anexo I parte 
integrante deste edital. As licitantes que apresentarem valor superior serão automaticamente 
desclassificadas do certame. 
 
3.0 – AQUISIÇÃO DO EDITAL 
 
3.1 – O presente Edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação por parte dos 
interessados no Setor de Licitações, em horário de expediente normal da Prefeitura e pelo site 
oficial da Prefeitura; 
 
4.0 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA MICROEMPRESA E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE  
 
4.1 – Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/1993; 
 
4.2 – Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/1993; 
 
4.3 – Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio; 
 
4.4 – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
 
4.5 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 
 
4.6 – A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação; 
 
4.7 – Nas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada, considerar-se-ão ter havido empate; 
 
4.8 – Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá o direito de 
apresentar nova proposta durante a sessão e a critério do(a) Pregoeiro(a) e da equipe de apoio, 
sob pena de preclusão; 
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b) Sendo apresentada, por microempresa ou empresa de pequeno porte, nova proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, este será considerado em seu favor; 
 
c) Não sendo apresentada nova proposta pela microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea “b”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
situação do subitem 4.8, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 4.8, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
 
e) Na hipótese da não contratação nos termo previstos no subitem 4.8, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
 
f) O disposto no subitem 4.8, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 
4.9 - Para alcance dos benefícios acima, as licitantes deverão comprovar a condição de 
Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), através de declaração de 
enquadramento, emitida e/ou chancelada pela Junta Comercial competente; 
 
4.9.1 – Declaração da(s) micro(s) e pequenas empresas confirmando o enquadramento de 
conformidade com os incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006 (MODELO 
CONSTANTE NO ANEXO IV). 
 
5.0 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DO CREDENCIAMENTO, DECLARAÇÃO DE 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES “1” E 2”.  
 
5.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos (fora dos 
envelopes): 
 
5.1.1 - Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 
de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
5.1.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração pública ou particular que constem 
poderes específicos para formular lance, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados no item 5.1.1, que comprove os poderes do 
mandante para a outorga, conforme (modelo constante ANEXO V), a qual deverá ser entregue, 
fora do envelope, ao Pregoeiro na data de abertura dos envelopes. 
 
5.2 - O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto, bem como cópia; 
 
5.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que 
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
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5.4 A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão 
da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do(a) Pregoeiro(a). 
 
5.5 A declaração de atendimento aos requisitos de habilitação (conforme ANEXO VI), deverá ser 
apresentada fora dos Envelopes n° 1 e 2. 
 
5.6 As empresas que não possuem cadastro junto ao município, será obrigado a apresentação do 
arquivo CREDENCIAMENTO em meio digital, conforme arquivos disponíveis no site junto ao 
edital. 
 
5.7 – Os envelopes 1 e 2, contendo, respectivamente, proposta de preço e a documentação 
referente à habilitação, deverão ser entregues no local, data e horário indicados no preâmbulo 
deste edital, devidamente fechados e lacrados com cola, constando da face externa de cada 
envelope além do nome da proponente os seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE N° 01 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2019 
PROPOSTA 
EMPRESA (Identificação da empresa proponente) 

 
ENVELOPE N°02 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2019 
DOCUMENTAÇÃO 
EMPRESA (Identificação da empresa proponente) 

 
6.0 – PROPOSTA DE PREÇO 
 
6.1 – A proposta de preço – Envelope 1- Deverá ser apresentada ao pregoeiro e Equipe de 
Apoio, com os valores de todos os itens digitada em língua portuguesa, salvo quanto as 
expressões técnicas do uso corrente, nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos 
de forma clara, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, ser datada, numerada e assinada, 
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 
 
a)- Especificação do objeto; 
 
b)- Indicação do quantitativo de unidades do objeto proposto,  
 
c)- Preço unitário do objeto proposto, com no máximo duas (02) casas decimais;   
 
d)- Preço total 
 
e)- O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias,  e na contagem do 

prazo excluir-se-á o dia de inicio e incluir-se-á o dia do vencimento. 



    ESTADO DE GOIÁS 

              MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO DE GOIÁS 
 

 
 

Praça Centro Adm. nº 01 – Centro – Alto Paraíso de Goiás-GO – CEP 73.770-000 - Fones (62) 3446-2053 

 – www.altoparaiso.go.gov.br 

Página 5 de 37 

 

f)- Cabeçalho contendo todos os dados que identifique a empresa e numero do pregão. 
 
6.2 – Declaração de que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas 
e custos, diretos ou indiretos como, por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e 
encargos sociais, relacionados com o objeto da presente licitação. 
 
6.3 – Declaração expressa de aceitação das condições contidas no Edital, nas disposições 
técnicas, na minuta contratual, e nas Leis nº. 10.520/02 e 8.666/93, com as atualizações que lhe 
foram introduzidas; 
 
6.4 - Será adjudicada a proposta que apresentar o melhor preço, melhores condições de 
pagamento, prazo de entrega e qualidade do objeto oferecido. 
 
7.0 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
7.1 – O envelope 2, contendo a documentação relativa à Habilitação Jurídica, Fiscal, Econômica 
Financeira e Técnica, deverá conter: 
 
7.1.1 – COMPROVAÇÃO DE HABILITAÇÃO:  
7.1.1.1 - PESSOA JURÍDICA:  
  a) Cédula de Identidade;  
  b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedade comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores;  

  c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício. 

 
 
7.1.2 – COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.1.2.1 - PESSOA JURÍDICA:  
  a) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
  b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  
  c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  
  d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei;  
  e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  
  f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  
  g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS 
LEIS DO TRABALHO, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 de maio de 1943. 
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7.1.3 – QUALIFICAÇÃO TECNICA  
 

Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido em nome da 
proponente, por pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando a prestação de 
serviços pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 
 

7.1.4 – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUICAO FEDERAL:  
7.1.3.1 - PESSOA JURÍDICA / FISÍCA:  
  a) Declaração, sob as penas da Lei, que não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 

18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como 
não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16 
(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
disposições da Lei n.º 8.666/93, Lei 9.854, de 27/10/1999, regulamentada pelo Decreto nº 
4.358, de 05/09/2002. 

 
8.0 - DA SESSÃO E DO PROCEDIMENTO DE JULGAMENTO DO PREGÃO 
 
No horário e local indicados no preâmbulo, o Pregoeiro declara aberta a sessão de 
processamento do PREGÃO PRESENCIAL, iniciando se com o credenciamento dos interessados 
em participar do certame. 
 
8.1 – A conferência do credenciamento dos representantes legais, mediante confronto do 
instrumento de credenciamento com seu documento de identificação, a falta do mesmo não 
resulta em sua desclassificação, no entanto o representante não poderá ofertar lances verbais, 
valendo somente sua proposta por escrito; 
 
8.2 – Após o credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de atendimento 
aos requisitos de habilitação, de acordo com o MODELO CONSTANTE NO ANEXO VI; 
 
8.3 – Estando de posse da relação das Licitantes credenciadas, o Pregoeiro fará divulgação 
verbal, dando-se início ao recebimento dos envelopes  "Proposta de Preços" “Documentos de 
Habilitação”; 
 
8.4 – Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, serão feitas as suas conferências, 
análise de suas conformidades com as exigências do Edital e posterior rubrica pelo Pregoeiro, 
Equipe de Apoio e Licitantes; 
 
8.5 – Ordenamento das propostas pela ordem de MENOR VALOR POR ITEM.  
 
8.6 – Definição da proposta de menor preço unitário e daquelas que contem valores sucessivos e 
superiores à de menor preço em até 10% (dez por cento), nos termos do inciso VIII do artigo 04 
da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002. 
 
Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas de preços escritas nas condições 
definidas acima, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 
três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 



    ESTADO DE GOIÁS 

              MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO DE GOIÁS 
 

 
 

Praça Centro Adm. nº 01 – Centro – Alto Paraíso de Goiás-GO – CEP 73.770-000 - Fones (62) 3446-2053 

 – www.altoparaiso.go.gov.br 

Página 7 de 37 

 

oferecidos nas propostas escritas; 
 
8.7 – Verificação da conformidade das propostas definidas de acordo com os critérios 
previstos no item precedente, com as especificações técnicas, constantes da Planilha de Preços 
e deste edital; 
 
8.8 – Desclassificação das propostas que não atenderem as exigências do Edital e seus 
anexos, ou que contiverem defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
 
a) - Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos; 
 
b) - Apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, excessivos ou 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada 
sua viabilidade através de documentação comprovando que os custos são coerentes com os 
valores de mercado; 
 
c) - Apresentarem proposta alternativa, tendo como opção de preço, ou oferta de vantagem 
baseada na proposta das demais licitantes. 
 
8.9 – Aos proponentes definidos conforme critério estabelecido no item 8.6 sub-item   anterior, 
será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores 
distintos e decrescentes. 
 
8.10 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente, às penalidades constantes do item relativo às sanções administrativas deste edital; 
 
8.11 – Após esse ato será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas exclusivamente 
pelo critério de MENOR VALOR POR ITEM; 
 
8.12 – Sendo aceitável a oferta de menor preço, será verificado o atendimento das condições 
HABILITATÓRIAS pelo licitante que a tiver formulado; 
 
8.13 – Constatado o atendimento pleno às exigências editalicias será declarado o proponente 
vencedor, sendo- lhe adjudicado o objeto licitado; 
 
8.14 – Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalicias, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste 
edital; 

 
8.15 – Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais, a 
ordem para esses lances será definida através de sorteio. Às Licitantes proclamadas classificadas 
será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores 
distintos e decrescentes, em relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de 
maior valor; 
 
8.16 – A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, o que 
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definirá a seqüência dos lances seguintes. O lance sempre deverá ser inferior ao anterior; 
 
8.17 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela 
apresentado. 
 
8.18 – O Pregoeiro poderá negociar com a Licitante excluída da participação dos lances verbais, 
na forma do item anterior, caso a Proponente vencedora seja inabilitada, observada a ordem de 
classificação; 
 
8.19 – Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, hipótese em que o Pregoeiro 
poderá negociar diretamente com a Proponente para que seja obtido  melhor preço; 

 
8.20 – Se a Proponente não atender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro negociará 
diretamente com a Licitante melhor classificada, se a oferta for aceitável, examinará o seu 
envelope "Documentos de Habilitação", sendo declarada vencedora e a ela será adjudicado o 
objeto deste Pregão. 
 
8.21 – Se a Licitante vencedora, injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato 
da feitura da nota de empenho, a sessão será retomada e, os demais licitantes serão chamados, 
na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições do primeiro classificado;  
 
8.22 – Da reunião lavrar-se-á Ata Circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, a final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, Licitantes Credenciados e membros 
da Equipe de Apoio. Os envelopes das demais Proponentes, caso não haja recurso, serão 
devolvidos no final da sessão. 
 
9.0 – HABILITAÇÃO  
 
9.1 - Os envelopes de HABILITAÇÃO deverão ser entregues devidamente fechados e com a 
documentação exigida no item 7.0 deste edital. 
 
9.2 – Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos 
exigidos no item 7.0 deste edital. 
 
10.0 – CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
 
10.1 – Serão desclassificadas as propostas, por serem considerados excessivos os preços, 
além do limite máximo estabelecido por este edital. 
 
11.0 – PRAZOS 
 
11.1 - O prazo máximo para execução do objeto da presente licitação estabelecido no contrato 
firmado entre as partes. 
 

11.2 – O prazo máximo de vigência do contrato será estabelecido no contrato, podendo ser 
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prorrogado, conforme os incisos II e IV do artigo 57 da Lei Federal 8.666/1993. 
 
11.3 – Adjudicado o objeto da presente licitação, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO DE GOIÁS - GO convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei 8.666/93. (ver art. 64, caput e § 1º). 
 
11.4 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO DE GOIÁS - GO poderá, quando o 
convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidos neste edital, convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, 
de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação 
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. (ver art. 64 § 2º). 
 
11.5 – Os prazos de que tratam o item 11.1 poderão ser revistos nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93. 
 
11.6 – Os prazos de que tratam o item 11.2 poderão ser revistos nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93. 
 
12.0 – SANÇÔES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1 – Em caso de não cumprimento do fornecimento/execução dos serviços será aplicada à 
contratada multa moratória equivalente a 2% sobre o valor total, por dia útil excedente ao 
respectivo prazo. 
 
12.2 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO DE GOIÁS - GO poderá, garantida a previa defesa, aplicar à contratada as sanções 
previstas no art. 87 da Lei 8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% 
sobre o valor total do contrato, limitada a 10% do valor contratual. (ver Decreto-Lei 182, art. 9º) 
 
13.0 – CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
13.1 - Os valores do contrato não serão reajustados. 
 
14.0 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
14.1 - O pagamento será efetivado mensalmente até o 15º dia do mês subsequente e será 
realizado através de depósito bancário/TED/DOC na conta corrente da empresa, mediante 
apresentação do número do banco, da agência e da conta corrente, e também apresentação da 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei. 
 
14.2 - O pagamento decorrente da execução do objeto da presente licitação será efetuado por 
conta dos recursos das dotações orçamentárias: 05.13.392.0643.2-021.3.3.90.39.00.00 
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15.0 – IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
 
15.1 – Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá impugnar o ato convocatório do PREGÃO. 
 
15.2 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
 
15.3 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame; 
 
16.0 – RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
16.1 – Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso I, alíneas “a” 
e “b” e art. 76 da Lei 8.666/93. 
 
17.0 – RECURSOS  
 
17.1 – Todos os recursos serão interpostos no final da audiência publica de realização do Pregão, 
com registro em ata da síntese das suas razoes e impugnações, podendo os interessados juntar 
memoriais no prazo de 03 (três) dias. 
 
17.2 – Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação 
das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar as 
impugnações em igual numero de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
17.3 – O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
17.4 – O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
17.5 – A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
17.6 – Os recursos e impugnações de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e Protocolados 
no protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO DE GOIÁS - GO. 
 
17.7 – O recurso poderá ser interposto, dentro do prazo regulamentar, em original e protocolado, 
respeitando o prazo de 03 (três) dias corridos, da data do término do prazo recursal. 
 
17.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente homologará a adjudicação para determinar a contratação. 
 
17.9 – A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições deste edital não 
serão considerados. 
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18.0 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 – O Pregoeiro terá autonomia para resolver todos os casos omissos, dirimindo duvidas que 
porventura possam surgir, assim como aceitar ou não qualquer interposição por parte dos 
participantes. 
 
18.2 – Somente terá direito a usar a palavra, rubricar os documentos e propostas, interpelar, 
assinar ata, apresentar recursos, os representantes credenciados das empresas proponentes e 
membros da equipe de apoio. 
 
18.3 – Uma vez iniciada a abertura dos envelopes contendo as propostas, não serão admitidas 
quaisquer retificações quem possam influir no resultado, nem admitidos a participarem os 
proponentes retardatários. 
 
18.4 – A participação nesta licitação importa ao Proponente irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no Pregão e demais normas da Lei Federal 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 
Federal 8.666/1993 e Lei Complementar 123/2006. 
 
18.5 – Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade 
com o artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 
 
18.6 – Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
 
18.7 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se o dia do 
início e incluir o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente; 
 
18.8 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometem 
o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação; 
 
18.9 – A Administração poderá, até a assinatura do contrato, inabilitar o licitante, por despacho 
fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo. 
 
18.10 – Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado por escrito ao Pregoeiro, no endereço ou 
por email citado no preâmbulo deste Edital conforme o horário de funcionamento da Prefeitura, de 
segunda a sexta-feira, até 02 (dois) dias úteis imediatamente anterior a data de julgamento dessa 
licitação. 
 
18.11 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão á 
disposição para retirada na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE  ALTO PARAÍSO DE GOIÁS - 
GO, após a celebração do contrato. 
 
18.12 – Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar ato convocatório do Pregão; 
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18.13 – A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 01 
(um) dia útil; 
 
18.14 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame; 
 
18.15 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio; 
 
18.16 – É facultada ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, em qualquer fase da Licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, podendo o 
Pregoeiro suspender a sessão e marcar nova data para finalização dos trabalhos, vedada à 
inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 
18.17 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO DE GOIÁS - GO reserva-se o direito de 
cancelar, anular, reduzir, revogar ou transferir a presente licitação no todo ou em parte, ou de 
adquirir parte do objeto, a qualquer tempo, antes da expedição do contrato, sem que caiba ao 
proponente indenização ou compensação de quaisquer espécies. 
 

18.18 – Esclarecimentos relativos a presente licitação somente serão prestados quando 
solicitados formalmente ao Setor de Licitações, situada à PRAÇA CENTRO ADM. DIVALDO W. 
RINCO N° 001, CEP 73770000, Fone 62 34461249 ou através do e-mail: 
licitação@altoparaiso.go.gov.br. 

ALTO PARAÍSO DE GOIÁS - GO, 23/04/2019. 
 
 
 
 
 

Mauricio Wislley Fabrício da Silva 
Pregoeiro Municipal 

 
 
 
 
 

Moises Nunes Neto 
Secretário de Turismo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



    ESTADO DE GOIÁS 

              MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO DE GOIÁS 
 

 
 

Praça Centro Adm. nº 01 – Centro – Alto Paraíso de Goiás-GO – CEP 73.770-000 - Fones (62) 3446-2053 

 – www.altoparaiso.go.gov.br 

Página 13 de 37 

 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA A ELABORAÇÃO DE PLANO DE 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL DO TURISMO 

 
 

1. CONTEXTO 

 
A atuação do Ministério do Turismo é orientada pelas diretrizes definidas no Plano Nacional de Turismo, 
que estruturam um conjunto de estratégias e ações que norteiam o desenvolvimento do turismo 
brasileiro, alinhadas com as ações do Governo Federal e com o Plano Plurianual. 

 
A multidisciplinaridade do setor, os impactos econômicos, sociais, ambientais e culturais gerados pelo 
turismo exigem um processo de planejamento e gestão que oriente, discipline e se constitua em um 
importante instrumento para o desenvolvimento da atividade nos níveis local, regional e nacional. 

 
A importância da atividade turística como indutora do desenvolvimento depende não somente da 
existência dos recursos naturais e culturais, mas de uma ação de planejamento e gestão eficaz e 
integrada entre o poder público e a iniciativa privada. Dessa forma, é preciso incorporar um conjunto de 
ações estruturadoras que elevem o nível de atratividade e competitividade desses recursos, de modo a 
transformá-los, efetivamente, em produtos turísticos. 

 
Deste modo, cabe ao Ministério do Turismo promover, considerando as diretrizes do Plano Nacional de 
Turismo e do Programa de Regionalização do Turismo, a convergência das ações do MTur e do conjunto 
das políticas públicas setoriais nas regiões com foco na estruturação dos destinos turísticos. 

 
Para o Ministério do Turismo, o processo de estruturação de destinos consiste em atuar a partir dos eixos 
do Programa de Regionalização do Turismo, em parceria com as Unidades da Federação, regiões e 
municípios, tendo como base seus respectivos níveis de desenvolvimento turístico. 

 
Para alcançar seus objetivos, o MTur apoiará a elaboração, a implementação e o financiamento de 
planos e projetos, fundamentados nos eixos de atuação do Programa de Regionalização do Turismo, que 
orientam as ações estratégicas de apoio à gestão, estruturação e promoção do turismo, que são 
traduzidas em 08 (oito) eixos de atuação e respectivas ações estratégicas: 

 
1.1. Gestão Descentralizada do Turismo 

 
Efetivar a gestão descentralizada do turismo, de forma a articular e responder às demandas do setor, 
fortalecer a participação social, integrando as políticas públicas, compreendendo e atuando para, dentre 
outros: 

 
 Elaborar estudos estratégicos para o fortalecimento da política de turismo; 

 
 Apoiar a organização dos municípios, estados e regiões turísticas; 

 
 Apoiar a sensibilização e mobilização das comunidades e agentes turísticos; 

 
 Fortalecer as instâncias de governança de suporte à gestão descentralizada do turismo estadual, 

municipal, regional e macrorregional; 
 

 Articular e fortalecer os arranjos institucionais e setoriais; 
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 apoiar ações de fortalecimento dos entes que integram o Sistema Nacional de Turismo por meio 
da realização de seminários e oficinas de trabalho; 

 
 Apoiar a produção de material técnico, didático, institucional e a realização de estudos para 

subsidiar a implementação de ações de fortalecimento do turismo; 
 

 Observar as boas práticas, experiências e disseminação de conhecimento. 
 

1.2. Planejamento e Posicionamento de Mercado 

 
A partir de dados e informações coletadas, subsidiar o planejamento e desenvolvimento de produtos 
turísticos (destinos, roteiros, serviços) a partir de elementos de identidade da oferta turística, observadas, 
também as características da demanda (público-alvo). O que se prevê é a utilização da segmentação 
turística desde o planejamento estratégico do território ao posicionamento dos produtos turísticos. Com 
isso, agrega-se atratividade à oferta turística, consolidam-se os produtos existentes e incentiva-se a 
inserção de novos produtos turísticos de qualidade nos mercados nacional e internacional. Consiste 
principalmente em: 

 
 Apoiar a elaboração, implementação, monitoramento e avaliação de planos estratégicos de 

desenvolvimento do turismo, incorporando a dimensão ambiental, visando antever possíveis 
impactos ambientais no momento da formulação do planejamento; 

 
 Realizar estudos para a identificação e fortalecimento de produtos ou roteiros turísticos a serem 

desenvolvidos; 
 

 Formatar, posicionar ou reposicionar produtos turísticos; 
 

 Realizar estudos e pesquisas acerca da oferta e demanda turística segmentada. 
 

1.3. Qualificação Profissional, dos Serviços e da Produção Associada 

 
Inovação e competitividade de produtos e serviços advêm com o setor formalizado, regulado, qualificado 
e diversificado, integrando a diversidade das expressões culturais, agregando valor em todas as etapas 
dos seus processos de produção e operação, possibilitando a dinamização econômica das atividades nos 
territórios. Para tanto, torna-se necessário, dentre outros: 

 
 Mobilizar os prestadores de serviços turísticos para a formalização e cadastro no Sistema de 

Cadastro dos Prestadores de Serviço Turístico; 
 

 Informar o consumidor sobre a importância de se adquirir produtos de prestadores regularmente 
cadastrados no Cadastur; 

 
 Fomentar a classificação dos empreendimentos e equipamentos turísticos e adoção dos 

referenciais de qualidade definidos pelo Ministério do Turismo; 
 

 Fiscalizar prestadores de serviços turísticos nos Estados e municípios; 
 

 Identificar demanda de qualificação profissional e empresarial; 
 

 Estabelecer padrões e normas de atendimento; 
 

 Qualificar profissionais e empresas; 
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 desenvolver sistema de monitoramento e avaliação da qualificação realizada; 
 

 Promover certificação profissional; 
 

 Levantar demanda de ações para o fomento e integração da produção associada ao turismo; 
 

 Organizar e qualificar a produção associada ao turismo; 
 

 Definir estratégias para inserção dos produtos e serviços turísticos de base local. 
 

1.4. Empreendedorismo, Captação e Promoção de Investimento 

 
As dimensões econômicas, tecnológicas, empresariais, políticas e sociais podem se consubstanciar em 
oportunidades a serem potencializadas ou em riscos a serem minimizados, dependendo da capacidade 
de negociações de políticas que ampliem os meios técnicos, jurídicos e financeiros para a dinamização 
econômica dos negócios do turismo nos territórios. Demandam, principalmente: 

 
 Realizar estudos e pesquisas das oportunidades de investimentos no âmbito do ativo turístico 

brasileiro; 
 

 Divulgar informações acerca das oportunidades de investimento e financiamento da atividade 
turística; 

 
 Estabelecer parcerias público–privadas; 

 
 Divulgar linhas de crédito e modalidades de financiamento; 

 
 Promover incentivos fiscais e tributários; 

 
 Incentivar o associativismo, cooperativismo e empreendedorismo. 

 
1.5. Infraestrutura Turística 

 
A dinamização da atividade, a vocação e o protagonismo econômico no território possibilitam, por meio 
de iniciativas variadas de cooperação, tecnologias e fomento, incorporar valor agregado e ambiente 
favorável para o desenvolvimento do turismo. As estratégias de infraestrutura turística, conjunto formado 
por obras e instalações de estrutura física e de serviços indispensáveis ao desenvolvimento do turismo e 
existentes em função dele, necessitam, dentre outros: 

 
 Infraestrutura e equipamentos urbanos diretamente relacionados às atividades turísticas; 

 
 Infraestrutura de acesso, tais como estradas turísticas, ferrovias, pontes, rodovias, túneis e 

viadutos, orlas fluviais, lacustres e marítimas; 
 

 Terminais rodoviários, ferroviários, aeroviários, fluviais, lacustres e marítimos; 
 

 Edificações de uso público destinadas a atividades indutoras de turismo como centros de cultura, 
museus, casas de memória, centros de convenções, centros de apoio ao turista, teatros, centros 
de comercialização de produtos artesanais e mirantes públicos; 

 
 Restauração de edifícios, monumentos e conjuntos históricos; 

 
 elaboração de projetos de infraestrutura turística. 
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1.6. Informação ao Turista 

 
Oferecer ao turista informações seguras, atualizadas e completas sobre atrativos turísticos, eventos, 
infraestrutura, serviços, acessos e história da região ou município, com a recomendação de programas e 
atividades adequados ao perfil do turista. Para tanto, torna-se necessário, dentre outros: 

 
 Guias e mapas turísticos; 
 Banco de imagens e vídeos; 
 Portais (site) de regiões e destinos turísticos; 
 Redes sociais e novas mídias; 
 Sinalização turística; 

 
 Centro de atendimento ao turismo. 

 
1.7. Promoção e Apoio à Comercialização 

 
Este eixo exige profissional e serviços qualificados, infraestrutura, informações seguras e precisas, 
articulação da cadeia produtiva do turismo em redes de cooperação, de forma a se obter produtos 
estruturados e segmentados, adequados à promoção e comercialização. Requer, principalmente: 

 
 Campanhas promocionais e publicitárias, além da produção das respectivas peças; 

 
 Produção de materiais promocionais, tais como banners, cartazes, catálogos, folhetos, guias, 

livros, manuais, revistas, sacolas, pôsteres, postais, conteúdos digitais, vídeos e filmes; 
 

 Realização de famtrip e presstrip; 
 Organização de rodadas de negócios; 
 Participação em feiras e eventos. 

 
1.8. Monitoramento 

 
Ações e projetos conduzidos a partir de uma visão geral de processo de mudança exige a aplicação de 
critérios cuidadosos de seleção de prioridades, análises das demandas e ofertas associadas às 
capacidades institucionais, de recursos técnicos, financeiros e de pessoas para produzir dados e 
informações precisas e confiáveis que possibilitem retroalimentar o ciclo de monitoramento da atividade 
turística no território. É imperioso e exige, dentre outros: 

 
 Mensuração da atividade do setor de turismo, sob o ponto de vista da oferta, em termos de 

estrutura produtiva, emprego e ocupação hoteleira (estoque e indicadores de ocupação) em nível 
municipal e estadual; 

 
 Mensuração da demanda turística internacional (receptiva e emissiva) e doméstica em termo de 

sua quantificação e caracterização; 
 

 Mensuração dos impactos das atividades turísticas em termos econômicos, ambientais e sociais; 
 

 Realização de estudos complementares, como avaliação das tendências de uso de novas 
tecnologias para a mensuração e análise do setor. 

 
2. O PLANO DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL DO TURISMO – CCONCEITUAÇÃO 
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O Plano de Desenvolvimento Territorial do Turismo é um instrumento de planejamento em uma área 
geográfica selecionada, que tem por objetivo principal orientar o crescimento do setor, estabelecendo as 
bases para a definição de ações, as prioridades, e a tomada de decisão. Deve, portanto, constituir o 
instrumento técnico de gestão, coordenação e condução das decisões da política turística e de apoio ao 
setor privado, de modo a dirigir seus investimentos e melhorar a capacidade empresarial e o acesso ao 
mercado turístico. 

 
A estratégia de formulação do Plano deve, necessariamente: (I) prever a articulação da autoridade 
responsável pelo desenvolvimento turístico e representantes dos municípios da área, do setor 
empresarial turístico, de outras instituições cujas funções e decisões afetem direta ou indiretamente o 
desenvolvimento do turismo e das comunidades afetadas; (II) contar com a participação de 
representantes dessas entidades e da sociedade nas diferentes fases de elaboração do plano; (III) 
facilitar a comunicação e a troca de informação, o consenso sobre os objetivos do plano e o 
estabelecimento dos compromissos entre as partes; e (IV) contar com a validação pelo respectivo 
Conselho de Turismo, bem como pelo MTur. 

 
A elaboração do Plano pressupõe, ainda, uma visão integrada da realidade da Área Turística sob os 
aspectos relacionados à cadeia produtiva do turismo (produto e mercado) e à gestão do turismo, além 
daqueles relacionados aos âmbitos social, econômico e ambiental, e à infraestrutura e serviços básicos 
(saneamento básico, energia elétrica, comunicação, acessos e transportes). O mesmo deverá propor 
objetivos, metas e diretrizes para o desenvolvimento da atividade turística, visando à melhoria da 
qualidade de vida das populações residentes na área selecionada, que resultem em um documento com 
informações necessárias à caracterização da situação atual, identificando seus problemas e 
oportunidades e definindo estratégias e ações. 

 
A partir do planejamento, o MTur procura organizar as intervenções públicas para o desenvolvimento do 
setor. Além disso, possui uma ação direta na aplicação de recursos do Orçamento Federal em projetos 
de infraestrutura turística, planejamento estratégico e operacional dos destinos, fortalecimento da gestão, 
acesso a mercados e gestão ambiental, de modo a apoiar a estruturação, gestão e promoção do turismo 
no País, de forma regionalizada e descentralizada. 

 
3. OBJETIVO 

 
O objetivo do presente Termo de Referência é orientar a elaboração do 
Plano de Desenvolvimento Territorial do Turismo da Área Turística do município de Alto Paraíso de 
Goiás, localizada na Região da Chapada dos Veadeiros, Estado ou Município de Goiás. 

 
4. PRINCÍPIOS METODOLÓGICOS 

 
A metodologia a ser desenvolvida para a elaboração do Plano da Área Turística do município de Alto 
Paraíso de Goiás, aqui entendida como o conjunto dos fundamentos teóricos, das técnicas e dos 
métodos empregados no desenvolvimento das atividades listadas nos próximos itens, deve considerar os 
seguintes princípios: 

 
 Planejamento estratégico voltado ao mercado turístico: Definição de produtos e mercados para 

concentração de esforços, identificando-se os pontos fracos e fortes, as oportunidades e as 
ameaças e analisando-se as medidas necessárias para a correção de rumo e a busca por maior 
competitividade. 

 
 Desenvolvimento sustentável: atendimento aos turistas e melhoria da qualidade de vida da 

população local, mediante a geração de emprego e renda e a proteção dos recursos naturais e 
culturais; provisão de infraestrutura e melhoria dos espaços urbanos disponíveis e utilizáveis; 
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prevenção e controle dos impactos estratégicos (oportunidades e riscos ambientais) decorrentes do 
desenvolvimento turístico. 

 
 Planejamento participativo: com representantes dos setores públicos e privados, que intervenham 

ou possam ser afetados pelo turismo, incluindo as organizações sociais; 
 

 Planejamento integrado: definição das ações necessárias para melhorar a competitividade da área 
como destino turístico em um único plano, independentemente dos responsáveis pela execução 
dessas ações e das fontes de financiamento. 

 
 

5. CARACTERIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA DE SELEÇÃO DA ÁREA TURÍSTICA (AT) 

 
Alto Paraíso de Goiás é um município do Nordeste Goiano, localizado na Região Turística da Chapada 
dos Veadeiros, junto às outras quatro cidades: Cavalcante, Teresina de Goiás, Colinas do Sul e São João 
D'Aliança. Está localizado a 230 km de Brasília-DF e a 420 km de Goiânia-GO. Sua população é de 6.638 
habitantes e possui uma área de 2.594 km² de acordo com os dados do IBGE/2007. No Município 
encontra-se o Pouso Alto, ponto mais alto do Planalto Central com 1.676 metros de altura. 

 
O município abriga a Vila de São Jorge, porta de entrada para o Parque Nacional da Chapada dos 
Veadeiros, a 36 km de Alto Paraíso. O turismo é a principal atividade econômica da comunidade que 
possui infraestrutura e serviços, como a restaurantes, hospedagens, guias, comércio de artesanato. 

 
Localizado a 12 km de Alto Paraíso de Goiás, o Povoado do Moinho, abrigou o primeiro moinho de trigo 
da Chapada dos Veadeiros. A Comunidade Tradicional do Moinho foi certificada pela Fundação Cultural 
Palmares em 30/12/2015 e atualmente mantém o conhecimento ancestral sobre plantas e ervas do 
Cerrado. 

 
Alto Paraíso de Goiás recebe turistas do mundo inteiro, alguns atraídos pela beleza do lugar, optam por 
viver no município que possui significante população flutuante. A diversidade cultural em meio à natureza, 
simplicidade e cenários exuberantes, fazem de Alto Paraíso de Goiás um lugar mágico com mais de 120 
cachoeiras catalogadas de diversos tamanhos e águas cristalinas de variadas cores. 

 
Ademais, o município compõe o Mapa do Turismo Brasileiro (2017), possui Conselho Municipal (anexo: 
Lei de Criação do Conselho Municipal, Ata de registro da reunião do Conselho) e faz parte da Instância 
de Governança Regional - IGR (anexo: documento comprobatório emitido pela IGR). 

 
Tendo em vista que Alto Paraíso de Goiás não possui um instrumento de planejamento que oriente bases 
para a definição de ações, as prioridades, a tomada de decisão, justiçam-se a elaboração do Plano de 
Desenvolvimento Territorial do Turismo do município de Alto Paraíso de Goiás. 
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Fonte: Goiás Turismo 
 

6. ATIVIDADES A DESENVOLVER 

 
Os trabalhos de elaboração do Plano de Desenvolvimento Territorial do Turismo deverão contemplar, no 
mínimo, as etapas e respectivas atividades técnicas apresentadas a seguir: 

 
1. Formulação de Objetivos; 

 

2. Diagnóstico Estratégico da Área e das Atividades Turísticas; 
 

3. Formulação de Estratégias; 
 

4. Plano de Ação: Seleção de Procedimentos, Ações e Projetos. 
 

Parte I - Formulação dos Objetivos do Plano 

 
Definição dos objetivos gerais e específicos do Plano e sua relação com as políticas de desenvolvimento 
turístico do País e do estado em que se localiza a área objeto do plano. Para serem operacionais, os 
objetivos devem ser precisos, hierarquizados em função de sua importância, coerentes com as condições 
do mercado e com as disponibilidades de orçamento, controláveis e assumidos pelo conjunto dos 
agentes envolvidos. Obviamente, os objetivos específicos não podem ser formulados com precisão até 
que se complete a fase de coleta de informação e diagnóstico, durante a qual serão enumerados os 
problemas prioritários a resolver, os instrumentos disponíveis etc. Se for necessário, entretanto, deve-se 
visualizar de algum modo a situação futura desejada, ou que se pretenda alcançar com o plano, com a 
finalidade de estabelecer limites e direcionar a coleta da informação requerida para o diagnóstico. 

 
Parte II – Diagnóstico Estratégico da Área e das Atividades Turísticas 

 
Nesta seção, propõe-se realizar uma coleta de informação, inclusive com pesquisa primária, caso 
necessário, que permita obter: (i) a avaliação da situação estrutural da atividade turística na Área; e (ii) a 
posição competitiva relativa da Área no mercado turístico, frente a consumidores e competidores. Para 
isto, a coleta e a análise da informação deverão cobrir desde a oferta e a demanda turística da Região 



     ESTADO DE GOIÁS 

              MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO DE GOIÁS 
 

Praça Centro Adm. nº 01 – Centro – Alto Paraíso de Goiás-GO – CEP 73.770-000 - Fones (62) 3446-2053 

 – www.altoparaiso.go.gov.br 

Página 20 de 37 

até a situação da infraestrutura e dos serviços básicos, o quadro institucional e os aspectos 
socioambientais relacionados com as atividades turísticas. 

 
1. Análise do mercado turístico (demanda e oferta) da Área Turística: 

 
Para efeito prático e de sistematização da informação, recomenda-se realizar a análise do mercado 
turístico em função da vocação principal da Área Turística (atual ou potencial), traduzida nos tipos de 
turismo ou linhas de produto (de sol e praia, náutico, de aventura, cultural etc.) nos quais a Área queira 
apostar. A motivação principal da viagem ajuda a delimitar os diferentes tipos de turismo quando se está 
realizando a análise da demanda. A análise do mercado turístico deverá integrar os seguintes elementos: 

 
a) Pesquisa Primária ou Secundária para a análise da demanda turística atual da AT, que 

permita aprofundar o conhecimento do comportamento da demanda, uma vez no destino. 
Recomenda-se que a análise inclua: 

 
 Caracterização do perfil quantitativo dos visitantes atuais: volume registrado nos últimos 

anos, e projeções futuras (cinco anos); 
 

 Caracterização do perfil qualitativo dos segmentos atuais, incluindo: identificação da 
motivação da viagem, época de realização da viagem (alta e baixa temporada), 
permanência média, gasto médio, equipamento e serviços turísticos preferidos (hotel, apart-
hotel etc.), meios de transporte escolhidos, modo de viajar (em família, com amigos etc.); 

 
 Identificação do portfólio estratégico de produtos turísticos (neste portfólio, deve-se 

discriminar os produtos turísticos preferidos atuais). 
 

b) Pesquisa Primária ou Secundária para a Análise da demanda turística potencial AT, que 

permita identificar os turistas que ainda não tenham chegado, mas que poderiam chegar, 
apontando suas motivações e características principais: 

 
 Identificação dos segmentos potencias e de elementos críticos que influem no processo 

de tomada de decisões de compra da viagem: distância a percorrer, custos, nível de 
serviço, nível de segurança, atrativos existentes, divulgação do destino; 

 
 Grau de conhecimento e interesse da demanda potencial pela Área Turística; 

 
 Identificação dos destinos competidores, em função dos diferentes segmentos potenciais. 

 
c) Pesquisa Primária ou Secundária para a análise da oferta turística da Área Turística, 

identificando-se os principais gargalos existentes. A oferta turística refere-se tanto ao suporte 
natural ou patrimonial de uma área geográfica, como aos equipamentos e instalações turísticas 
necessárias para o aproveitamento do referido suporte, por meio do consumo turístico. No 
âmbito do Plano de Desenvolvimento Territorial do Turismo, deve-se analisar o estado da 
oferta, incluindo, especificamente: 

 
 Identificar e analisar os recursos ou atrativos turísticos, de base natural ou patrimonial, em 

função dos tipos de turismo e linhas de produto nos quais a Área Turística pretende 
apostar, avaliando-se seus pontos fortes e suas deficiências. Isto implica que a entidade 
responsável pela elaboração do Plano analise as atuais condições de visita versus as 
condições potenciais, os sistemas necessários para a gestão dos fluxos turísticos, a 
sinalização informativa e interpretativa que será conveniente implementar ou melhorar, a 
necessária adequação dos recursos humanos, o nível de segurança e o tipo de gestão 
requerida, para cada tipo de recurso ou atrativo turístico, etc. 

 
 Junto com o estudo dos recursos ou atrativos turísticos, é preciso também proceder à 

avaliação dos equipamentos e serviços turísticos existentes, com o propósito de determinar 
se a oferta existente é capaz de satisfazer à demanda atual e potencial, tanto em termos 
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quantitativos como qualitativos. A análise deve ser realizada segundo a ótica dos diferentes 
sub-setores de atividade (alojamento, alimentação, animação e lazer, congressos e 
convenções, operadores receptivos, informação turística, etc.). A entidade responsável pela 
elaboração do Plano deve analisar os seguintes elementos: 

 
Número de estabelecimentos; 

 
Capacidade, número de quartos - número de leitos; 

 
Número de empregos gerados; 

 
Taxa de ocupação. 

 
Esta análise quantitativa dos equipamentos e serviços turísticos deve ser completada do ponto de vista 
qualitativo, detalhando-se os seguintes aspectos: 

 
a. Tipos e níveis de serviço prestado, principais falhas de serviços, diversificação dos serviços, 

possibilidade ou não de melhorá-los com novas instalações, níveis de qualidade; 
 

b. Análise da necessidade de capacitação de mão de obra para o turismo, em função dos 
subsetores de atividade turística (alojamento, alimentação etc.), por meio da verificação de 
oferta, nível de capacitação e demanda atual e futura. Indicar a necessidade da promoção de 
cursos de capacitação na área de turismo. 

 
2. Análise da infraestrutura básica e dos serviços gerais encontrados na Área Turística: 

 
A este componente corresponde um dos condicionantes mais evidentes do desenvolvimento turístico, já 
que inclui os elementos que sustentam a atividade social e produtiva: traçado das redes de comunicação, 
saneamento, energia, rede bancária, comércio etc. Nesta seção, pretende-se diagnosticar os aspectos 
relacionados com a atividade turística em termos de capacidade atual dos serviços e suas principais 
carências, frente ao incremento futuro e à pressão do consumo, em função dos objetivos propostos 

no Plano, considerando: 
 

a) Rede viária de acesso à Área e principais atrativos, contendo informações sobre: condições 
de tráfego das rodovias e da sinalização; vinculação com os atrativos turísticos; condições 
adversas e problemas socioambientais associados (invasão de faixas de domínio, 
deficiências de drenagem, pontos de erosão); informações relevantes sobre portos, 
aeroportos e ferrovias e sua vinculação com o turismo na 

 
área. Sistema de transporte urbano, frequência e qualidade dos serviços; outras opções de 
locomoção nas zonas urbanas; 

 
b) Sistema de abastecimento de água: população atendida, indicando as áreas urbanas 

carentes de atendimento e sistemas de controle e qualidade da água distribuída; 
 

c) Nível de cobertura do sistema de esgotamento sanitário: população atendida, áreas urbanas 
não atendidas, grau de tratamento e pontos de lançamento dos efluentes; 

 
d) Nível de atendimento do sistema de limpeza urbana: população atendida, áreas urbanas não 

atendidas, frequência de coleta e de limpeza nos principais pontos turísticos e disposição 
final dos resíduos sólidos; 

 
e) Situação da rede de drenagem pluvial: áreas urbanas atendidas, eventual ocorrência de 

inundação, população atingida e danos decorrentes; 
 

f) Condições dos sistemas de comunicação: cobertura dos serviços de telefonia fixa e móvel e 
internet; 
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g) Cobertura da iluminação pública: áreas urbanas atendidas, eventuais interrupções de 

fornecimento de energia; 
 

h) Atendimento dos serviços de saúde: distribuição de postos, serviços ambulatoriais e 
capacidade de internação em hospitais ou clínicas especializadas e outros serviços 
correlatos: 

 
i) Situação de segurança referente ao aparato policial, corpo de bombeiros, salva-vidas, 

equipes de resgate e salvamento, nível de segurança oferecido à população e aos turistas, 
zonas de risco ou áreas com alta incidência de criminalidade. 

 
3. Análise do Quadro Institucional da Área Turística 

 

a) Órgãos e Instituições (Federais, Estaduais, da Região ou Municipais), públicas e privadas, 
que atuam na gestão do turismo, com indicação do nível de governança (quando aplicável), 
quadro de pessoal e qualificação dos profissionais; 

 
b) Impactos e limitações das políticas públicas e da capacidade de gestão pública sobre o 

desenvolvimento do turismo no nível local e no conjunto da área turística; 
 

c) Organização e coordenação do processo de planejamento turístico: indicando instrumentos 
específicos (planos, ações e projetos, entre outros); 

 
d) Legislação urbanística, ambiental e turística, indicando, caso aplicável, necessidades 

específicas e aspectos críticos para o desenvolvimento turístico. 
 

4. Análise dos aspectos socioambientais na Área Turística 

 
Análise das condições ambientais da Área Turística, orientada para identificar antecipadamente as 
características e fragilidades socioambientais mais relevantes, os principais riscos e salvaguardas a 
considerar nas etapas de planejamento e ordenamento da atividade turística, os requisitos especiais a 
considerar nos estudos ambientais e sociais especificamente referentes às obras; indicadores 
socioambientais cujo desempenho será necessário melhorar ou implementar. 

 
a) Identificação e avaliação dos impactos no meio ambiente que já tenham sido causados 

por atividades turísticas. Identificação e descrição de áreas degradadas, suscetíveis de 
ocupação ou em risco de deterioração, contemplando: fatores de degradação 
(desmatamento clandestino, incêndios, usos inadequados); situação de qualidade dos 
recursos físicos e bióticos; usos potenciais; necessidades de reabilitação; 

 

b) Gestão ambiental pública: identificação de órgãos, instituições, políticas públicas e 
programas de gestão ambientais instalados ou desenvolvidos na área; metas de 
qualidade; medidas de proteção ambiental que afetam o desenvolvimento do turismo; 
capacidade institucional dos municípios e das entidades estaduais para a gestão 
ambiental, indicando os escritórios e equipes instalados na área; eficiência da 
fiscalização nas unidades de conservação; 

 

c) Gestão ambiental nas empresas privadas: programas de certificação ambiental das 
empresas turísticas da AT (consolidados ou em implementação); 

 

d) Instrumentos de planejamento e controle territorial: Zoneamento Econômico-Ecológico, 
planos diretores municipais; vigência de planos, programas e projetos de outros setores 
de interface com o turismo, notadamente os referentes à gestão ambiental e ao 
desenvolvimento social; avaliação dos projetos ambientais programados ou em 
implantação relacionados à conservação de Unidades de Conservação e outras áreas 
protegidas, estágio de implementação e respectivas fontes de recursos. 



     ESTADO DE GOIÁS 

              MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO DE GOIÁS 
 

Praça Centro Adm. nº 01 – Centro – Alto Paraíso de Goiás-GO – CEP 73.770-000 - Fones (62) 3446-2053 

 – www.altoparaiso.go.gov.br 

Página 23 de 37 

 
5. Consolidação do Diagnóstico Estratégico 

 
A compilação de dados indicados nas seções anteriores deve permitir a consolidação analítica do 
diagnóstico, em termos estratégicos, da área turística selecionada e de sua área de influência. Este 
diagnóstico deve cobrir, pelo menos, os seguintes elementos: 

 
 Análise dos produtos atualmente consolidados na Área que são as mais rentáveis e as que ainda 

têm possibilidade de maior crescimento e que, portanto, é conveniente sustentar e reafirmar; (ii) 
as linhas de produtos ainda emergentes ou não exploradas que têm maior potencial ou 
possibilidade de crescimento na Área, nas quais se deve concentrar esforços; 

 
 Análise da importância dos atrativos ou recursos turísticos: O real valor do potencial turístico de 

uma área não é medido somente pelo número de atrativos que contém, mas sim, principalmente, 
pela qualidade dos mesmos. Assim, a hierarquização da importância das zonas turísticas 
depende tanto da quantidade como da qualidade dos atrativos nela incluídos. 

 
Embora haja múltiplas possibilidades de classificação e hierarquização dos recursos turísticos, 
há certo consenso sobre os três critérios principais que determinam sua qualidade: (I) as 
preferências dos usuários ou o grau de interesse que o recurso desperta na demanda (local, 
nacional ou internacional); (II) a singularidade do recurso (sua raridade ou originalidade); e (III) 
sua disponibilidade em tempo, determinada, por exemplo, pelo grau de tempo favorável para o 
seu uso (no caso de uma praia, o número de dias por ano de condições meteorológicas 
adequadas). 

 
A entidade responsável pela elaboração do Plano deve explicitar a metodologia usada para a 
classificação e a hierarquização dos atrativos na área selecionada, analisando os três critérios 
acima mencionados. As conclusões de tal análise devem ser claras e explícitas em relação ao 
grau de potencialidade turística da área, em função de tipos de turismo e mercados-meta. 

 
 Identificação das áreas críticas de intervenção, em cada segmento, e dos atores locais que são 

necessários mobilizar; 
 

 Estruturação da Matriz SWOT. Deverá ser apresentada uma avaliação das oportunidades e 
riscos cruzados com os pontos fortes e fracos dos aspectos/ temas relevantes para o turismo. 
Neste sentido, recupera-se o diagnóstico realizado, para os aspectos/ temas relevantes para o 
turismo e caracterizados nas suas oportunidades, riscos, pontos fortes e fracos. É de 
fundamental importância incluir na matriz SWOT os aspectos ambientais e sócio-culturais. Isto 
permitirá incorporar a análise dos potenciais impactos e definir estratégias de desenvolvimento 
do turismo em base sustentável. A análise da matriz SWOT deverá ser feita em conformidade às 
suas características específicas, com ênfase no indicativo das tendências de desenvolvimento. O 
resultado dessa análise deverá nortear as Estratégias Turísticas, o Plano de Ação, e a 
priorização das ações, capitalizando as tendências desejáveis e garantindo as condições 
mínimas para tratamento de pontos críticos, quer seja de desenvolvimento, quer seja de 
sobrevivência. 

 
Parte III - Estratégias de Desenvolvimento Turístico 

 
As estratégias determinam as grandes linhas de ação necessárias para a consecução dos objetivos 
propostos. Em função do diagnóstico realizado e das áreas críticas de intervenção identificadas, as 
estratégias devem determinar as prioridades de desenvolvimento da atividade turística na Área, levando 
em conta, pelo menos, os seguintes âmbitos de atuação: 

 
(i) O posicionamento turístico desejável para a Área e as estratégias de comercialização 

necessárias para sua consolidação; 
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(ii) A valorização e a exploração dos atrativos turísticos principais; os produtos e os tipos/segmentos 
turísticos nos quais é necessário concentrar esforços e a seleção do portfólio estratégico de 
produtos-segmentos de demanda-meta, 

 
(iii) As infraestruturas e os serviços básicos requeridos; 

 
(iv) O quadro institucional requerido, com especial ênfase no apoio ao investimento turístico e ao 

fortalecimento da gestão pública de turismo e meio ambiente em nível local; e 
 

(v) As diretrizes socioambientais requeridas para preservar os ativos naturais e patrimoniais da 
Área Turística, durante o desenvolvimento da atividade turística. 

 
Parte IV- Plano de Ação: Seleção de Procedimentos, Ações e Projetos. 

 
1. Visão Geral e Ações Previstas 

 
O Plano de Ação deve apresentar uma visão geral do conjunto de atividades e projetos de investimento a 
serem realizados para o alcance dos objetivos de desenvolvimento do turismo sustentável, 
independentemente da fonte de financiamento a ser mobilizada e das entidades por eles responsáveis. 
Deve estabelecer a relação de cada ação com as estratégias, vinculando-as aos 

 
objetivos, tais como, o aumento do emprego e da renda proveniente dos turistas, o aumento dos 
benefícios para a população envolvida etc. 

 
As ações propostas devem ser agrupadas por eixo de atuação do Programa de Regionalização do 
Turismo, preparando-se uma descrição do seu conjunto, com as seguintes indicações: 

 
a) Ação proposta; 
b) Descrição da ação; 
c) Objetivo; 
d) Justificativa; 
e) Benefícios e beneficiários; 
f) Normas de licenciamento ambiental exigidas por lei; 
g) Custo Estimado; 
h) Produtos e Resultados. 

 
2. Dimensionamento do Investimento Total 

 
Após a identificação das ações por eixo de atuação e por município, e o correspondente 
dimensionamento dos investimentos, deverá ser estruturado um quadro que indique os investimentos 
totais a serem realizados. 

 
3. Avaliação dos Impactos Potenciais da implementação das ações. 

 

a) Para cada ação deverá ser apresentada uma classificação preliminar dos impactos 
esperados, positivos e negativos (somente os impactos significativos), conforme 
modelo exemplificativo abaixo; 

 
b) Seleção de alguns parâmetros a serem usados como indicadores dos impactos e 

efeitos avaliados nos itens anteriores e, a partir deles, definição das ações de 
acompanhamento e monitoramento dos impactos na implementação das ações. 
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QUADRO 1 : EXEMPLO DE MATRIZ DE IMPACTOS POTENCIAIS 

 
Avaliação dos Impactos Potenciais da implementação das ações 

 
 

IMPACTOS POTENCIAIS* 
 
 

Ação** AMBIENTAIS SOCIAIS ECONÔMICOS CULTURAIS 
 
 

Positivos Negativos Positivos Negativos Positivos Negativos Positivos
 Negativos 

 
 
 
 
 
 

DESCRIÇÃO SUCINTA DOS IMPACTOS ESPERADOS PARA CADA AÇÃO 
 
 
 
 
 

7. PRODUTOS E PRAZOS 

 
A duração dos trabalhos de elaboração do Plano não deve exceder a 180 dias, contados a partir da data 
de assinatura do contrato de prestação de serviços de consultoria. Os produtos intermediários, as formas 
e os percentuais de pagamento e os respectivos prazos de entrega estão discriminados no Quadro1: 
Cronograma Físico-financeiro. O produto final corresponderá ao Plano de Desenvolvimento Territorial do 
Turismo da Área (nomear), sob a forma de relatório completo, conciso e tecnicamente embasado, em 
linguagem que permita leitura ágil e fácil identificação da linha argumentativa que foi seguida. 

 
QUADRO 1: CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

Produtos Descrição Prazo Desembolso  
     

Produto 1 
a. Plano de Trabalho: Planejamento e    

Cronograma dos Trabalhos; 
   

 

15 dias 10% 

 

 b. Relatório contando os resultados das  

 atividades descritas no item Parte I –    

 Formulação dos Objetivos do Plano    

Produto 2 
Relatório contendo os resultados das    

atividades descritas no item Parte II – 
   

 

60 dias 20% 

 

 Diagnóstico Estratégico da área e das  

 Atividades Turísticas.    

Produto 3 
Relatório contendo os resultados das    

atividades descritas na Parte III – 
   

 

15 dias 10% 

 

 Estratégias de Desenvolvimento  
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 Turístico.    

Produto 4 
Relatório contendo os resultados das    

atividades descritas no item Parte IV – 
   

 

30 dias 20% 

 

 Plano de Ação.  
     

Produto 5 
Versão preliminar do Plano, contendo a    

consolidação dos relatórios anteriores. 
   

 

30 dias 20% 

 

   
     

Produto 6 

Versão final do Plano, contendo o    

Resumo Executivo e o registro dos 
   

 

30 dias 20% 

 

 processos de participação pública e  

 validação do Plano.    

 
Todos os produtos deverão ser apresentados dentro dos prazos estipulados para aprovação e posterior 

pagamento por parte da contratante. 
 
 

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO 

 
Os produtos devem ser escritos em língua portuguesa e entregues em 02 (duas) vias originais, impressas 
em qualidade "Laserprint" ou similar, em papel formato A4, de acordo com as Normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). Os mapas, desenhos e gráficos deverão ser apresentados de 

modo adequado para sua perfeita compreensão, em CD-Rom, formatados para ARCINFO, ARCVIEW ou 
ERDAS, e em quatro vias originais. 

 
A versão final deve ser fornecida em capa dura, bem como em CD-Rom, formatado e gravado no editor 
de texto "Word” da Microsoft, de comum acordo com o contratante. Também deve seguir as seguintes 
instruções durante a redação dos documentos finais e intermediários. A formatação dos documentos, 
tanto na versão preliminar, como na final, deverá observar as normas da ABNT. 

 
O material cartográfico de fonte secundária deverá ser entregue em 02 (duas) vias originais, em escalas 
e formatos previamente aprovados pela equipe de trabalho, de acordo com as normas brasileiras. Todas 
as informações georeferenciadas devem ser entregues CD-Rom, e apresentadas em formato para 
ARCINFO, ARCVIEW e/ou ERDAS. 

 
Todos os produtos auxiliares, mapas, tabelas, gráficos ou material necessário para melhor compreensão 
do plano poderão aparecer como Anexos, de forma a manter o corpo principal do plano mais coeso e 
sucinto. 

 
A versão final do Plano deverá sofrer uma revisão profissional da gramática e da ortografia, a cargo do 
Contratado. 

 
9. QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA 

 
A equipe que realizará os trabalhos de formulação do Plano deverá incluir, no mínimo, profissionais, 
conforme Quadro 2. 

QUADRO 2 – EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO 

 
 

ITEM  DISCRIMINAÇÃO DO PROFISSIONAL 
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Coordenador do projeto 

 
1 Nível superior, com experiência comprovada de no mínimo 5 anos em gerenciamento de 

projetos envolvendo múltiplas instituições. 
 

Especialista em Fortalecimento da Gestão Municipal 
 

2 Nível superior em Administração, preferencialmente em Administração Pública, Direito ou 
Engenharia, com no mínimo 5 anos de experiência na elaboração e supervisão de estudos, 
planos e projetos de desenvolvimento institucional de órgãos públicos. 

 

Especialista em Meio Ambiente 

Nível superior na área de Ciências Naturais, Engenharia Ambiental ou afins, com 
especialização e/ ou 

 

3 mestrado na área sócio-ambiental e experiência de, no mínimo, 5 anos em gestão ambiental 
envolvendo a preparação e/ ou implantação de obras de infraestrutura e urbanismo e 
experiência comprovada na coordenação e/ ou execução de estudos de avaliação ambiental 
(EIA/RIMA, PCA, PRAD etc.) e acompanhamento de processos de licenciamento. 

 

Especialista em Planejamento Turístico 

 

4 Nível superior, preferencialmente na área de Turismo, com especialização em planejamento 
e gestão do turismo no setor publico, com experiência de, no mínimo, 5 anos de trabalho em 
organizações relacionadas com a gestão e promoção de destinos turísticos com 
responsabilidades gerenciais. 

 

Especialista em Estudos e Análise de Viabilidade 

 

5 Nível superior, com graduação em economia ou administração e especialização em 
viabilidade de programas e com experiência com experiência de, no mínimo, 5 anos em 
avaliação de projetos. 

 
 

Especialista em Projetos de Infraestrutura 

6 Nível superior em engenharia civil, com no mínimo 5 anos de experiência na elaboração e 
supervisão de projetos de obras civis em transportes, saneamento ou urbanização de áreas, 
com conhecimento das tecnologias e materiais mais recomendáveis na região. 

 

 

 

10. PARTICIPAÇÃO PÚBLICA E VALIDAÇÃO DO PLANO 

 
Como parte dos serviços de consultoria, previsão no orçamento da organização e da realização de 
eventos de participação e validação do Plano (reuniões técnicas, oficinas, audiências públicas), com a 
participação de representantes da contratante, dos órgãos governamentais envolvidos, do trade turístico, 
do Conselho de Turismo, de outros setores econômicos interessados, das associações civis e das 
comunidades da Área Turística. 

 
Deverá ser explicitado se o Conselho Regional de Turismo já está instalado ou se está em vias de 
instalação indicando sua composição e funcionamento. 

 
Deverão ser realizados e amplamente divulgados, no mínimo, dois eventos de participação pública, 
durante a execução dos trabalhos com o objetivo de divulgar os resultados, discutir as propostas e 
receber sugestões dos participantes, preferencialmente, nos seguintes momentos: 
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1. Após a aprovação do produto referente ao diagnóstico da Área Turística (Produto 2) deverá ser 

realizada uma Oficina Pública; 
 

2. Após aprovação da versão preliminar deverá ser realizada uma Audiência Pública para 

validação final do Plano. 
 

11. DOCUMENTOS DISPONÍVEIS PARA CONSULTA 

 
Indicação dos subsídios técnicos e listagem das informações que estarão disponíveis para a empresa a 
ser contratada, em apoio à execução dos serviços: bibliografia, documentos e relatórios técnicos, mapas, 
fotografias aéreas, sistemas de informação geográfica, dados de qualidade ambiental (verificar com as 
entidades de meio ambiente), estatísticas demográficas, sociais e econômicas e demais informações 
sobre a área e as atividades turísticas. 

 
 Plano Nacional de Turismo –MTtur. (2018-2022); 

 
 Plano Estadual de Turismo – Goiás Turismo/GO 

 
 Política Nacional de Turismo MTur; 

 
 Plano de Desenvolvimento Integrado do Turismo Sustentável – PDITS do Pólo Chapada dos 

Veadeiros/PRODETUR/MTur; 
 

 Legislação Ambiental Nacional, Estadual e Municipal em vigor; 
 

 Plano Estadual de Recursos Hídricos/ Municipal e Estadual; 
 

 Plano Diretor Municipal; 
 

 Planos de Manejo existentes das Unidades de Conservação localizadas na região e município; 
 

 Demais documentos e/ou Planos que forem necessários existentes na Prefeitura Municipal e dos 
municípios incluídos na Região. 

 
12. ORÇAMENTO DOS SERVIÇOS 

 
QUADRO 4: PLANILHA DE CUSTOS (ORÇAMENTO) 

 

 

 PLANILHA GERAL     

     

PL-01 

 

OBJETO: 

    

     

       

ITEM ESPECIFICAÇÃO/DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QNT VALOR UNIT VALOR TOTAL  

       

A EQUIPE TÉCNICA      

1 PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR      

 Coordenador do projeto hora 210 120,00 25.200,00  

       

 Especialista em Planejamento Turístico hora 188 90,00 16.920,00  
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 Especialista em Projetos de Infraestrutura hora 188 90,00 16.920,00  

       

  Especialista em Meio Ambiente hora 188 90,00 16.920,00  

       

 Especialista   em   Fortalecimento   da   Gestão 

hora 188 90,00 16.920,00 

 

 

Municipal 

 

      

 Especialista em Estudos e Análise de Viabilidade hora 188 90,00 16.920,00  

       

       

 Subtotal - 1    109.800,00  

2 PESSOAL AUXILIAR      

 Revisor Texto hora 146 40,00 5.840,00  

       

 Auxiliar Técnico hora 196 50,00 9.800,00  

       

 Motorista diária 15 100,00 1.500,00  

       

       

 Subtotal - 2    17.140,00  

 Subtotal A (1+2)    126.940,00  

B OUTRAS DESPESAS      

 Locação Veículo diária 16 80 1.280,00  

       

 Combustível Litro 5 2.207 848,85  

       

 Serviços Gráficos unidade 0,35 1.830 640,50  

       

 Hospedagem e 

diária 80 250 20.000,00 

 

 

Deslocamento 

 

      

       

 Subtotal B    22.769,35  

 TOTAL GERAL (A + B)    149.710,00  
       

 
 

  Alto Paraíso de Goiás, 23 de abril de 2019. 

 

 

Moisés Nunes Neto 
Secretário de Turismo 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

À 
Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO DE GOIÁS 
- GO. 

 
Prezados Senhores: 

 

I - Atendendo ao PREGÃO PRESENCIAL n° 006/2019, apresentamos nossa 
proposta conforme discriminado abaixo: 
 

ITENS DESCRIÇÃO UNID QTE 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

      

      

 
II - Validade da Proposta: 
III - Prazo de Pagamento: 
 
V - Declaramos aceitar as condições contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 006/2019, a 

minuta contratual, e as Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93, com as atualizações que lhe foram 
introduzidas; 
 
VI - Declaramos ainda, que nos valores acima estão compreendidos, além dos tributos, encargos 
sociais, todas e quaisquer despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução do 
objeto licitado. 

________________, ___/___/___  
 
 

______________________________ 
Nome da empresa 

Nome do Proprietário 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 006/2019 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
ANEXO III 

 
DECLARAMOS para os devidos fins e em especial para a Comissão Permanente de licitação do 
Município de ALTO PARAÍSO DE GOIÁS - GO, na forma que se segue: 
 
DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E ACESSO A DOCUMENTAÇÃO E CONCORDÂNCIA COM 

O EDITAL 
 
DECLARAMOS, para todos os efeitos legais que recebemos todos os documentos e tomamos 
conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da presente licitação e estamos de pleno acordo com as condições estabelecidas no Edital 
de licitação e nos submetemos incondicional e integralmente; 
 
 

INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO PARA LICITAR OU CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
DECLARAMOS também, sob as penas da Lei a INEXISTÊNCIA de fatos supervenientes ou 
impeditivos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
 
 

ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
DECLARAMOS ainda, sob as penas da Lei, que não utilizamos mão-de-obra direta ou indireta de 
menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, 
bem como não utilizamos, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 
16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
disposições da Lei n.º 8.666/93, Lei 9.854, de 27/10/1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, 
de 05/09/2002. 

______________/_____/_____ 
 
 

_______________________________ 
Nome da empresa 

Assinatura e nome do representante legal da empresa proponente 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 006/2019. 

 
 

ANEXO IV 
 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ESTAR ENQUADRADA COMO MICRO EMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
A proponente abaixo assinada, participante da licitação, por seu representante credenciado, 
declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei Complementar 123/2006 - incisos I e II do 
artigo 3º e demais legislação pertinente que esta enquadrada como (micro empresa ou 
empresa de pequeno porte). 

 
 
 

______________/_____/_____ 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Nome da empresa 

Assinatura e nome do representante legal da empresa proponente 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 006/2019 

 
ANEXO V 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 
Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço 
completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ............e Inscrição Estadual sob n.º ................., 
representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a)..........................., 
portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ............. e CPF n.º........................, nomeia(m) e 
constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a)....................................., portador(a) da Cédula de 
Identidade RG n.º ....................... e CPF n.º.................................., a quem confere(imos) amplos 
poderes para representar a (Razão Social da Empresa) perante .................... (indicação do órgão 
licitante), no que se referir ao PREGÃO Nº 006/2019, com poderes para tomar qualquer decisão 
durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE 
PREÇOS (1) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (2) em nome da Outorgante, formular 
verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou 
ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a 
ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
 
A presente Procuração é válida até o dia .............  
 
 

______________/_____/_____ 
 
 
 
 

________________________________ 
Nome da empresa 

Assinatura e nome do representante legal da empresa proponente 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 006/2019 

 
 

ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRONTO ATENDIMENTO AOS 
REQUESITOS DA HABILITAÇÃO 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
A empresa_______________________________________ do ramo de atividade 

de ___________________________________, inscrita no CNPJ nº _________________, com 
sede na ________________________________, neste ato representada por seu proprietário (ou 
procurador) ____________(qualificação), DECLARA para os devidos fins, que atende a todas as 
condições de habilitação no processo licitatório do Edital do Pregão Presencial nº  

_________________________________________. 
 
Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual 

falsidade. 
 

______________/____/______. 
 
 
 
 

_______________________________ 
Nome da empresa 

Assinatura e nome do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO      /      
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº      /     . 

 

“Contrato de Prestação de Serviços de       que 
celebram a Prefeitura Municipal e      ”. 

 

CONTRATANTE: 

Pelo presente instrumento particular que entre si celebram o município de      , entidade de 

direito público interno, inscrito CNPJ nº      , com sede na       -      , doravante 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado            , brasileiro(a),      , 

portador(a) do RG n°     , e inscrito(a) no CPF n°             e de outro lado      ,      , 

daqui por diante designado simplesmente CONTRATADO, têm, entre si, justo e avençado e 

celebram, por força deste instrumento, o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 

com sujeição às disposições do Art. 593 e seguintes do Código Civil e as normas ditadas pela Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas posteriores alterações, que mutuamente 

aceitam e outorgam, mediante as cláusulas e condições a seguir descritas:       

DO FUNDAMENTO: 

O presente contrato é firmado nos termos do Processo Licitatório nº      /     , na Modalidade 

      nº      /     , conforme o disposto na Lei nº 8.666/1993, que se regerá pelas cláusulas 

seguintes: 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviços pelo CONTRATADO de:       .  

CLÁUSULA 2ª - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

      

CLÁUSULA 3ª - DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO 
Não haverá reajuste do valor global, bem como atualização. 

CLÁUSULA 4ª – DAS TAXAS FISCAIS E ENCARGOS SOCIAIS 

O CONTRATADO se sujeita os descontos de importância referentes ao INSS, IRRF E ISSQN 

previstos em Lei, quando for o caso. 

Todos os encargos sociais da mão de obra auxiliar com: contribuição previdenciária, seguros, 
acidente de trabalho, contribuição sindical e pagamentos de impostos e taxas relativos à execução 
do contrato e de indenizações por eventuais danos a terceiros sem exceção, correrão por conta do 
CONTRATADO. 
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CLÁUSULA 5ª – DO VÍNCULO 

A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício. 

CLÁUSULA 6ª - DA VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura e término em      , podendo 

ser renovado através de Termo Aditivo, havendo manifestação das partes. 

CLÁUSULA 7ª – DA RESCISÃO 

Convencionam as partes que este contrato poderá ser rescindido por mútuo entendimento das 
partes, por escrito, desde que atenda a conveniência das mesmas. 

O descumprimento de qualquer das obrigações implicara na rescisão imediata e unilateral do 
contrato; 

Fica assegurado ao Município CONTRATANTE, nos termos e forma que dispuser a legislação 
vigente aplicável á espécie, rescisão do presente contrato no interesse público, quando este for 
predominante, assegurado ao CONTRATADO o pagamento dos serviços efetivamente realizados 
ao contento, nas condições contratadas. 

CLÁUSULA 8ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas oriundas deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária nº 

      do orçamento vigente deste Município, empenhada na Ficha nº      , Fonte de Recurso nº  

CLÁUSULA 9ª - DA MULTA 
Fica estipulada a multa correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor do presente contrato, 

na qual encorrear a parte que infringir qualquer das cláusulas deste contrato, respondendo ainda 

por perdas e danos, lucros cessantes, se houver rescisão judicial, custas e honorários 

advocatícios. 

 
CLÁUSULA 10ª – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
A contratante deverá proporcionar condições para a boa execução dos serviços, efetuar o devido 

pagamento ao CONTRATADO referente aos serviços executados, conforme estabelecido neste 

instrumento; 

A CONTRATANTE se reserva do direito de fiscalizar os serviços ora contratado e remetera 

advertência ao CONTRATADO, por escrito, quando os mesmos não estiverem sendo executados 

de forma satisfatória; 

O contratante reserva-se do direito de não receber os serviços em desacordo com previsto com 
este contrato, podendo rescindi-lo, nos termos do art. 78, da Lei Federal Nº 8.666/93. 
 
As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com acompanhamento e controle do 
presente contrato serão sempre feitas por escrito. 
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CLÁUSULA 11ª – DA PUBLICAÇÃO 

Publicação do presente instrumento se dará na imprensa oficial até o quinto (5º) dia do mês 

subseqüente ao da assinatura. 

CLÁUSULA 12ª - DO FORO 
Fica eleito o foro desta Comarca do Município de      , para eventual discussão em torno do que 
ficou pactuado neste contrato, desistindo-se de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
  
E, por estarem justos combinados e contratados, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) 
vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas 
 

Contratado(a) 

 

Testemunhas: 


